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PROCESSO n.5 436/2023/SEMUS.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo CONTRATO N°

04/2023/SEMUS da Empresa F.F. PANTOJA - EIRELI- CNPJ Ns 30.275.405/0001-01.

AMPARO LEGAL; inciso I, e § is, inciso II e §2 2^ do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo S^, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71, inciso I, 74 e
incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente
os artigos 2^, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1^, incisos III a V e § 1^, inciso II do Art 57
da Lei n^ 8.666/93, mais os dispositivos da Lei n^ 4.320/64, em especial os seus artigos 1^, 76,
77 e 78.

PARECER NS 274/2023/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Primeiro Termo Aditivo de
prorrogação prazo de 12 (doze] meses o CONTRATO N- 04/2023/SEMUS, existente entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS e a empresa F.F. PANTOJA - EIRELI- CNPJ Ns
30.275.405/0001-01, cujo Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Contratação de
empresa especializada no fornecimento de Bebidas Lácteas para atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de SAÚDE, do município de Colinas/MA., e terá seu prazo expirado em
04/01/2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como premissa maior a
continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da cidade de Colinas, assim
justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato, consoante a
definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-SE
CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
SAÚDE Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual fora denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendor

"/"■/ é ato Jurídico que se forma pela conjugação de vontades de
duas partes, gerando direitos e obrigações para ambas ou para
uma delas. Há similitude, mas não identidade, com o contrato de
direito privado. Existem diferenças sensíveis, pois são restringidos os
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princípios da autonomia de vontade e da olfhgatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos contratos no
direito privado. O contrato administrativo rege - se pelas regras e
pelos princípios de direito público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no

conceito de contrata a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto pactuado, que
somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pelo Secretário
de SAÚDE ao setor de licitação no que tange a necessidade de prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder
Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que poderemos
verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 04/2023/SEMUS, na Cláusula
Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57, incisos
l e 11, § 1° e § 2^ da Lei ns 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados
se houver interesse da SAÚDE e desde que isso tenha sido previsto no
ato convocatório;

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeira.

§ 2^ toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos contratos
regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais cláusulas do contrato.

' Art. 54 da lei n" 8666/93: Os contratos administrativos de que trata esta lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
ipíícando-se-íhes, supfetívamente. os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado.

§ 1° Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigaçOes e responsabilidades deis partes, em confonnidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.
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OU seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as outras cláusulas
contratuais.

Cabe ainda informar, que a empresa contratada, para demonstrar
regularidade fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do pagamento,
confirmando assim a sua habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar aditamento contratual.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocorrer
a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi o motivo
determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles que;
"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência
além do prazo inicial, com o mesmo contratado e nas mesmas
condições anteriores. Assim sendo, a prorrogação que é feita
mediante termo aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro -17^ Edição -1990 - Hely Lopes Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n-

8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em

realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade do preço do

contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é

legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 (doze) meses, a partir do final do

CONTRATO N° 04/2023/SEMUS com a empresa F.F. PANTOJA - EIRELI- CNPJ N^

30.275.405/0001-01, com a manutenção do valor da disponibilidade de dotação orçamentária,

tendo em vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo com o

que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (MA), 18 de dezembro de 2023

É o parecer, s.m.j.

De acordo.

TAMIRES SILVA E

OAB/PI 13.627

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N" 04/2023/SEMAG

PROCESSO N" 436/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2022/CPL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N° 04/2023 -CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, E A

EMPRESA F.F. PANTOJA - EIRELI- CNPJ N°

30.275.405/0001-01, PARA FORNECIMENTO DE

BEBIDAS LÁCTEAS DA CIDADE DE COLINAS.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMAG, Órgão de SAÚDE Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°

CNP.J 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde,

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, BRASILEIRA, CPF N" 438.068.483-00, RG N"

055666252015-3/SESP-MA, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa F.F.

PANTOJA - EIRELI. inscrita no CNPJ N° 30.275.405/0001-01. com sede à Rua principal, n°98.

Bairro Curimatá, Colinas - MA, representada pela Filipe Ferreira Pantoja, RG n.° 0203952437

SSPRJ, C.P.F. n.° 099.930.657-06, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das

normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela

Prefeita Municipal de Colinas/MA, através do Processo Administrativo n" 436/2023, têm como

justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §°

2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições

seguintes;
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.° 04/2023/SEMAG, quanto à prorrogação

de prazo pelo período de 04/01/2024 a 31/12/2024, para Contratação de empresa especializada no

fornecimento de Bebidas Lácteas para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

SAÚDE, do município de Colinas/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A prorrogação de prazo que trata este instrumento é de 12 (doze) meses, corresponde a contar do dia

04/01/2024 a 31/12/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10122 0052 2121 0000 MANUTEÇÂO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 04/2023/SEMAG será publicado no Diário

Oficial da União.

CLAUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por

mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua

em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.
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E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efèitos legais em juízo e

fora dele.

Colinas (Ma^ 27 de Dezembro de 2023.

SOLIANE DA SILV}\ MClNTElRO SILVA
RGN" 055666252015-3/SESP-MA CPI- N"

43H.06S.4X3-(){)

Secretária Municipal dc Saúde
CONTRATANTE

CNPJ N" 30.275.405/

Filipe Ferreira Pantoja
C.P.F. n." 099.930.657-06

TESTEMUNHAS

C.I.C.: '

K-é-oaé43í4/3 Oi
C.I.C.I

R.G.



Prefeitura

deColinas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Fls. N°

Proc. N°

Rubrica

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da «NOTA DE EMPENHO^ consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei
N° 4.320/64, e na forma da Lei N° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (Ma), 27 de Dezembro de 2023.

SOLIANE DA SILV}\ MONTEIRO SILVA
RG N" 055666252015-3/SESP-MA CPI- N"

438.068.483-00

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE



DIÁRIO OFICIAL DA UNlAO - seçãoN

à Praça Padre Augusto Mozzett, n« 400, Centro, CEP 65.235-000, Carutap^ij^^^
a 6^ íeira, no horário das OSh às Hh. Poderá ser solicitado também alraagi-^roe-man:
cpÍcarutapera#gmaiS.com.

PREGÃO ELETRÔNICO m. 16/2023-CPL/PMC/MA

Processo Administrativo n® 135/2023 - PMC/fViA,
A Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. através de sua Pregoeira e

Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos Interessados que realiiará
jjiritaçâa, na modalidade Pregão Eletrônico nS 1^2023-CPlrHvíCyMA, tipo menor prejo^
para o registro de preços para eventua) e tutura contratação de empresa para o
fornecimento de água mineral para as Secretarias da Prefeitura Municipal de
Carutapera - MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no
Editai e seus eneros. em sessão púbHca efetrônica a partir das lOhOQmin {ho^^ério de
Brasília - DF} do dia lg/01/2024, através do site
www.portaldecomprasc3rutapera.com.br, nos termos da Lei n^ 10.520/2002. Decreto
Federai n" 10.024/2019, da Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações, aplicando-
se, súbsidiariamente, a Leí na 8.56B/93.

O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
www.port3ldccomprascarutapera.com.br e também poderá ser lido e/ou obtido no site
da Prefeitura Municipal de Carutapera https://wvn«.carüt3per2.ma.gov.br, no
SINCCONTRATA www.tcema.tc.br e na Comissão Permanente de Licitação - CPI, situada
à Praça Padre Augusto Mozzett, n® 400, Centro, CEP 65.235-000, Carutapera/MA, 2® a
6-3 feira, no horário das üSh às 12h. Poderá ser solicrtado também através do e-mall:
cplcarut3pera@gm.a».i..c.Qm.

Carutapera, 21 de dezembro de 2023
TALHA ARAÚJO DA SILVA TAVARES

fôfiSOS DE UCíTAÇÃO
PREGÃO ELErRÒNlCO N® 17/2023-CPL/PMC/MA

Processo Administrativo n® 136/2023 - PMC/MA.
A Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, através de sua Pregoeira e Equipe

ds ApcHo, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico n® 17/2023-CPL/PMC/MA, tipo menor preço, para o registro
de preços para a eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de higiene e limpeza, de interesse das Secretarias da Prefeitura Municipal dc
Carütapera/MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no
Edital e seus anexos, em sessão pública eletrônica a partir das lOhOOmin (horário de
Srasíiiè - DF} do dia 19/01/2024, através do site www.pGrt3idccompr3scarut3per3.cam.far,
nos termos da Lei nS 1Ò.S20/2G02, Decreta Federal n® 10.024/2019. da Lei Complementar
o" 123/2006 € suas alterações, aplicando-se, súbsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

O Editai esta díspomtjffizarfo, na mtBgra, nc endereço efeíranico
www.port3ldecomprascanjtapera.com.br e também poderá ser lido e/ou obtido no site da
Prefeitura Municipal de Carutapera https://vAVW.canJtapera.ma.gov.br, no SINCCONTRATA
wwvj.tcema.tc.br e na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Praça Padre
Augusto Mozzett, n^ 400, Centfo, CEP 6S.29S-000, Carutapera/MA, 2^ a SS fslFs, no horário
das 03h às 12h. Poderá ser solicitado também através do e-mall;
cpk3futapera#gm3il.com.

PSEáÃO a^fíÔNíCO NS ia/2Q2i'CPiyPMC/MA

Processo Administrativo n® 137/2023 - PMC/MA.
A Prefeitura Mumdpaf -de Camtapera - MA, através tfe £ü3 Pregoeira e fqufpe

de Apoio, torna público para asnhecimento dos interessados que realizará licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico nS 18/2023-CPL/PMC/MA, tipo menor preço, para o registro
de preço para a eventua! e futura contratação de empresa para a prestação de serviços em
sssessorla e consultoris técnica de informação na elabca^ação. acompanhamento e
gerenciamento de projetos de obras no município de Carutapera - MA, de acordo com
condições, especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos, em sessão
pública eletrônica a partir das lOhOQmín {horário de Brasília - DF) do dia 22/01/2024,
através dc site vjvjw.pprtaldacpmprasçsrutapera.com.br, nos termos da Lei n®
10.520/2002, Decreto Federal n® io.024/2019, da Lei Complementar n" 123/2006 e suas
alterações, aplicando-se, súbsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

O Editai dwpcvjibiíiZáãfo, rsa idíegra. 00 ewie-reço eieirónico
wv/w.portaldecomprascarutapera.com.br e também poderá ser lido e/ou obtido no site da
Prefeitura Municipal de Carutapera http5://vjww.cavutapera.ma.gov.br, no SINCCONTRATA
www.tcema.tc.br e na Comissão Permanente de Licitação - CPI, situada s Praça Padre
Augusto Mozzelt. n® 400, Centro, CEP <55.295-000, Carutapera/MA, 2® a 6® feira, no horário
/.i-sf rvaK àc tvh ztíiAari cor solicItado também através do e-mail:das 08h às 12h. Poderá

«SN 1677-7D69 N° 24?. seKfca-^eirs, 29 de de2embro^,d« 2023

cpicarutaperaêigmail.com.

Carutapera, 22 de dezembro de 2023
TALITA ARAÚJO DA SILVA TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

AVISOS DE UOTAÇÃO
PREGÃO EirmÔNICO N® 108/2023

.Relançamento (licitação Com Ampla Concorrência e Cota Reservada Para ME/EPP)
ORGÂO RE/^IZAOOR: Comissão Central de Licitação. BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 160/17, Lei n® 123/06, Leí 147/14, Decreto
Federal n® 8.538/15, e alterações e súbsidiariamente no que couber as disposições da Lei n®
S.CÕ6/S3 e suas aiteraçiáes.
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Aquisição de teste qualitativo indicado para triagem
tmunológica do beta-HCG em bastão {urina), para atender as demandas e necessidades dos
serviços que compõem a rede de atenção em saúde da Secretaria Munidpal de Saúde de
Csxias-MA. ORGÃO SOUaiANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE;
wvAv.portaldecompraspublicas,cofn.br. DATA: 15/01/2024. HORÁRIO: 08h:00min (OITO
HORAS).

EDITAL; O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da
Comissão Central de Licrtação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma (Antigo
fórum desembargador Artur Aírnadá Limá), nò horáfíò dás OSl'ifjOmÍr! (oltó horas) às 13h00rií(h
(treze horas).

PREGÃO ELETRÔNICO W® 111/2023

RELANAC.AMENTO. UOTAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. ORG.ÃO REAUZADOR: Comissão
Central de ücitação. BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Murticipaí n® 160/17, Lei n® 123/06, Leí 147/14, Decreto Federal n® 3.533/15, e alterações ©
súbsidiariamente no que couber as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações.^ TIPO:
MENOR PREÇO. OBJETO; Aquisição de detectores felais para 3 Rede Municipal de Saúde de
Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE;
wvjw.pDrtalriscnmpraspubficss.cam.br. DATA: 15/01/2024. HORÁRIO: 10h:00rnin (DEZ
HORAS).

EDITAL O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
iàeA^\ponaiàecompr3Spu}:úic3S.com.br, e iambém poderão ser Vidos e/ou obtidos no prédio da
Comissão Central de ücitação, situado Praça Gonçalves Dias. S/Tá. Centro. Caxias-Ma (Antigo
Fórum Desembargador Artur Almada Uma), no horário das OShOftnin (oito horas) às 13hOOmin
(treze horas).

Caxias (MA). 28 de dezembro de 2023.
OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO

Presidente da Oamissio

de .Saú rna

âlidãde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO^

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 41/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, por meio da Seè»
público pare conbecin>ento dos interessados que promoverá, liciôçà
Pregão Eletrônico 041/2023, do tipo menor preço, para a Contrâ^^í^e err^resa
especializada para fornecimento de medicinal (liquido e gasosp) ben^omo locação de
equipamentos de armazenamento, através do sistema de reg^ro dc preços, no diá
17/01/2024 ãs 11:00 horas, através do site https://www.port3ldccompfaspüb1ic3S.com.br,
sendo presidida peto Pregoeiro desta Prefeitura .Edital https://www.partaldecompras
publicas.com.br e: hltps://!icitacoes.coelhGneto.ma.gov.br/.

Esclarecimentos adicionais- pagw:ia web do Portal de Compras ou através do e-
maií: cpl.coelhoneto.ma@gm3il.com.

Coelho Neto - MA, 26 de dezembro de 2023.
GÔNíA MARIA SILVA CARVAiffO SANTOS

Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE TERMO ADOIVO

Aditivo do Contrato N8004/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SÂUDE/SEMUS
OBJETO: 1® Primeiro Termo Aditivo da Contratação de pessoa jurídica especializada no
fornecimento dc bebida láctea, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços. PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inido dia
G4/01/2Õ24 3 32/12/2D24.
Colinas/MA - 27 de dezembro dc 2023
CONTRATADA: F.F PANTOJA - EIREU Inscrita no CNPJ N® 30.275.405/0001-01
CONTRATANTE: Sofrsne da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N® 190/2023

DE COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SEMIE
OBJETO: construção de 05 subestação na cidade de Colinas - MA Vabr R$: 321.390,38
(trezentos e vinte e un> mil oitecentos e noventa reais e trinta e oito centavos),
CONTRATADA: . BRT CONSTRUTORA LIDA -ME C.N.P.J.(MF) sob o o.'' 14.692.201/0001-01.-
AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de

preços. VJGLnOA: até 12 fóoze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N® 224/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CQUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CÜLTÜRA/SEMCÜLT
OBJETO: locação de imóvel para fundonamento do deposito da Secretaria Municipal de
Culutura Valor R5: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), CONTRATADA: . Antônio Carlos
Moreira Uma AMPARO 1-FGAL: Lei Federal n" 8.566/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços. VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses inicio 11/12/2023 a 11/12/2024.

EXTRATO DO CONTRATO N® 201/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
CULTURA/SEMCÜLT
OBJETO: Contratação de empresa especializada na organização, produção e realização
de eventos das festividades Natalinas e Révelllon 2024, do munidpío de Colinas/MA,
Valor lote - RS 150.050,00 (cento e cinqüenta mil e cinqüenta reais), CONTRATADA: C.
EDUARDO DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a inscrita
no CNPJ/MF sob n' 19.587.452/0001-40, - AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e
suas Postenores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N» 215/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÜDE/SEMUS
OBJETO: futura contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios. Valoríçíe . ftg 457.150,00 ^quatrocsi^tos -e cmquenta -c sete mil «nto e dnquenía reaii)„
CONTRATADA: T. DE M LIMA - ME CNPJ:14.222.171/0001-70, ~ AMPARO LEGAL: Lei
Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até
12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N® 214/2023

PREFEITURA MUNJCíPAL DB C0LÍNA5/MA - SECRETARIA MUNJCIPAl ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de "umas funerárias com
translado e fornecimento de urnas funerárias, indumentárias fúnebres, Valor lote - RS:
150.205,00 (cento e cinqüenta mil duzentos e dnçQ reais.],, CONTRATADA.:. GT DA
SILVA FILHO - EPP. inscrita no C.N.P.J sob o n.® 19.972,877/0001-72,, -- AMPARO LEGAL:
Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações s Proposta ds Preços. VIGÊNCIA:
até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N® 214/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMÜS
OBJETO; Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e
derivado de petróleo na cidade de São Luís - MA, para atendimento da Frota de
Veículos da Secretaria Municipal de Saúde, Valor lote - RS: 660.730,00 (seiscentos a
sessenta mil setecentos e cinqüenta reais),, -, CONTRATADA; L.S COMERCIO E SERVIÇOS
LTOA CNPJ:12.125.791/OOOi-65.. - AMPARO LEGAL Lei F^eral n" 3.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N® 217/2023

PREFEITURA MLJNlCfPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNfCfPAÍ SAÚOE/SEMUS
OBJETO; Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva
das unidades básicas dc saúde - ÜBS, Valor - R$; 1.607.158,08 (hum milhão seisccntos
e sete mil cento e cinqüenta e oito reais e oito centavos), CONTRATADA: N F
CONSTRUTORA EIREU C.N.P.j.{MP) sob O n.^ 10.731.608/0001-40, -- AMPARO LEGAL: Lei
Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até
12 (doze) meses.

0CTRATO DO CONTRATO N« 2Í«/a02â

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
EÜUCAÇÂO/SEMED
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de
consumo (Expediente, Limpeza ), Valor - R$: 1.381.404,00 (hum milhão um milhão
trezentos e oJtenía e um ml) quatrocentos e quatro reais), CONTRATADA; F. J. DA
SILVA NOLETO ■ EPP, CNPi n® 19.006.049/001-75, - AMPARO LEGAL: lei Federal n*
8.656/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze)
meses.
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